




















  
ESTADO DE GOIÁS PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

  

  

PLANO DE TRABALHO  

                              

 Plano de trabalho exigido para convênio que entre si celebram o ESTADO DE GOIÁS, por 

meio da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, e Instituições de Ensino Superior, para a  

concessão de estágio de pós-graduação a estudantes.  

    

O Plano de Trabalho é um instrumento que integra a solicitação de convênio, contendo os 

detalhes das responsabilidades assumidas pelo concedente e convenente, conforme previsão no 

artigo 6º do Decreto Estadual nº 10.248, de 31 de março de 2023, e suas alíneas, que 

estabelecem os requisitos mínimos para sua elaboração. As cláusulas presentes no plano de 

trabalho podem ser ajustadas para uma redação mais precisa no futuro Convênio entre os 

partícipes, em caso de necessidade.  

   

1. Dados cadastrais  

   

Partícipe I  

Órgão/Entidade: RA. CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS LTDA ( PROORDEM 

GOIANIA) 

CNPJ: 16417042-0001-62 

Endereço: Rua T 27, 2055, esquina com a T 55 – Setor Bueno – Goiânia – CEP 74210-030  

Telefone: 62 3932-0765  

Qualificação: ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

Esfera: PRIVADA 

  



   

Partícipe II  

Órgão/Entidade: Estado de Goiás, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás  

CNPJ n.º: 01.409.580/0001-38  

Endereço: Rua 02, esquina com a Avenida República do Líbano, quadra D-02, lotes  

20/26/28, n.º 293. Edifício Republic Tower, Setor Oeste. CEP 74.110-130 — Goiânia/GO  

Qualificação: Administração Direta  

Esfera: Estadual  

Representante: Rafael Arruda Oliveira  

Cargo: Procurador-Geral do Estado de Goiás   

  

  

2. Descrição e fases do Projeto  

   

Título: Convênio para a concessão de estágio de pós-graduação a estudantes.  

   

Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objetivo propiciar a realização de estágios na 

Procuradoria-Geral do Estado de Goiás (PGE) a alunos de pós-graduação, regularmente 

matriculados e com frequência efetiva em instituições de ensino superior. O estágio visa à 

preparação para o trabalho produtivo dos educandos, proporcionando-lhes a aquisição de 

experiências relevantes e o desenvolvimento de atividades práticas que guardem estreita 

relação com seu respectivo curso de pós-graduação, fomentando o aperfeiçoamento nas áreas 

técnico-cultural, científica e de relacionamento humano.  

   

Justificativa: A celebração deste convênio se motiva pela existência de interesses recíprocos 

entre a Procuradoria-Geral do Estado de Goiás e as instituições de ensino superior, em estrita 

conformidade com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, o Decreto Estadual 

nº 9.618, de 18 de fevereiro de 2020, e a Instrução Normativa nº 05-GAB/2021. A  

Representante: LUCIANA NASCIMENTO  

Cargo: DIRETORA 



 

PGE, por intermédio de seu Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR), busca aprimorar a 

organização e a transparência do Programa de Estágio de Pós-Graduação, assegurando que 

os ajustes firmados observem os mais elevados padrões de eficiência, probidade 

administrativa, transparência, economicidade, eficácia, efetividade, isonomia e 

razoabilidade, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 6º do Decreto Estadual nº 

10.248, de 31 de março de 2023. Embora a Lei Federal nº 11.788/2008 preveja a 

nomenclatura "convênio", a natureza intrínseca deste ajuste, no contexto da administração 

pública estadual de Goiás e à luz do Decreto Estadual nº 10.248/2023, aproxima-se da figura 

do "termo de cooperação", em razão da ausência de transferência de recursos financeiros por 

parte da PGE-GO para as instituições convenentes, conforme Despacho nº 1390/2025/GAB 

(SEI nº 78384110). A PGE contará com a atuação dos estudantes selecionados em processo 

seletivo, que contribuirão nas atividades institucionais de sua competência, enquanto os 

estudantes terão a oportunidade de aplicar a teoria em um ambiente de trabalho real e 

supervisionado, contribuindo para a formação de profissionais aptos a enfrentar os desafios 

do ambiente jurídico e administrativo.  

   

Principais etapas:  

1. Divulgação permanente da possibilidade de celebração de convênios de estágio no site 

oficial da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, detalhando requisitos e 

procedimentos.  

2. Instrução processual e celebração do Convênio com a Instituição de Ensino Superior e 

do Termo de Compromisso de Estágio com o estudante e a instituição, em 

conformidade com as normativas alhures mencionadas.  

3. Publicação do extrato do Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico 

oficial da PGE, no prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura, consoante inteligência 

do artigo 12 do Decreto Estadual nº 10.248/2023.  

4. Recrutamento e seleção de estagiários, conduzidos pelo CEJUR ou por empresa 

especializada sob sua supervisão, mediante edital público e observância da ordem de 

classificação.  

5. Acompanhamento e fiscalização da execução do estágio, centralizados no CEJUR, com 

a indicação de um gestor responsável pela PGE para cada convênio.  

 



6. Realização de avaliação de desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses, conforme 

a Instrução Normativa nº 05-GAB/2021.  

7. Realização de reuniões com os gestores indicados, visando definir, planejar, executar 

e avaliar as ações decorrentes do Convênio ao qual este Plano de Trabalho está 

vinculado, caso seja do interesse de ambos partícipes.  

   

Período de Execução: O convênio terá duração de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser alterado, prorrogado ou rescindido, de comum acordo entre as partes, 

ou unilateralmente, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, conforme Cláusula Décima Quarta da Minuta de Convênio e Lei nº 14.133/2021. Os 

estágios individuais terão duração limitada a 2 (dois) anos, exceto para estagiários portadores 

de deficiência, conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 05GAB/2021.  

   

Aplicação de recursos financeiros: Não há previsão de repasse de recursos financeiros por 

parte da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás para as instituições convenentes. Cada 

Partícipe arcará com os ônus conforme as responsabilidades assumidas no Convênio ao qual 

este Plano de Trabalho está vinculado. Logo, não há cronograma de desembolso de recursos 

financeiros por parte da PGE, em conformidade com o § 1º do artigo 6º do Decreto Estadual 

nº 10.248, de 2023.  

   

Metas:  

1. Aprimorar a organização e a transparência do Programa de Estágio de PósGraduação 

da Procuradoria-Geral do Estado.  

2. Assegurar que os ajustes firmados com as instituições de ensino e os estagiários 

observem os mais elevados padrões de eficiência, probidade administrativa, 

transparência, economicidade, eficácia, efetividade, isonomia e razoabilidade.  

3. Proporcionar aos estudantes a aquisição de experiências relevantes e o 

desenvolvimento de atividades práticas que guardem estreita relação com seu 

respectivo curso de pós-graduação.  



4. Fomentar o aperfeiçoamento dos estagiários nas áreas técnico-cultural, científica e de 

relacionamento humano, contribuindo para a formação de profissionais aptos a enfrentar 

os desafios do ambiente jurídico e administrativo.  

5. Padronizar os procedimentos internos do Centro de Estudos Jurídicos, conferindo maior 

segurança jurídica e clareza na condução das atividades inerentes à concessão de estágios 

no âmbito da PGE-GO.  

6. Realização de programas, projetos, pesquisas e atividades de interesse comum das partes.  

7. Realização de cursos, palestras e eventos de interesse comum.  

8. Promoção de eventos realizados pela PGE, desde que abertos ao público, para os discentes 

das instituições conveniadas.   

  

3. Assinatura do Representante da Instituição de Ensino Superior Assinatura 

eletrônica.  

   

4. Assinatura da Procuradora-Chefe do Centro de Estudos Jurídicos 

Assinatura eletrônica.  

   

  

  

Goiânia, 10 de Dezembro de 2025.  

   

  

HELENA TELINO MONTEIRO  

Procuradora-Chefe do Centro de Estudos Jurídicos  

   

  


